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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 659-A, de 10 de maio de 2023.

“Prorroga afastamento.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 445/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fica  concedido  à  Senhora  Maria  José

Polizello Degani, ocupante do emprego de Professor de
Educação Básica I / Ensino Fundamental, prorrogação
do afastamento por 02 (dois) anos, a partir desta data, por
licença, para tratar de interesse particular, como declinado
no artigo 68, § 1º, da Lei Complementar nº 040, de 05 de
dezembro de 2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de maio de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 10 de maio de
2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

Processo nº 925/05/2021
Interessado – Maria José Polizello Degani

Assunto – Solicita licença sem vencimentos
Ao Departº Pessoal,

Expedida a Portaria nº 089/21, cuja cópia foi apensada aos
autos como fls. ___.

Encaminho o presente para as demais providências.
Morungaba, 10/05/2021.
MARILIA L R FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 799, de 02 de agosto de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.217/2023 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do item “f”,
do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Daniela dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG
nº 29.469.060-8 e do CPF nº 291.549.668-41, para exercer
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de
36  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB I - Ensino Fundamental - EF /
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de agosto de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 02 de agosto de

2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 800, de 02 de agosto de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 526/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear o Senhor Diego Marcos dos Santos

de  Souza,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de
Identidade (RG) nº 46.147.994-1 e CPF nº 385.653.858-50,
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/22,
homologado  em 10  de  abril  de  2023,  classificado  em 20º
lugar, para o emprego público da classe permanente de
Guarda  Patrimonial,  obedecidos  os  preceitos  da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Complementar
nº 066, de 17 de maio de 2019, e Lei Municipal nº 1.446, de
09 de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga
horária  de  12x36  horas,  mediante  o  salário  mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 06A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Grupo
Ocupacional I – Administrativo-Contábil-Financeiro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias doE
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orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 02 de agosto de 2023.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 02 de agosto de

2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 801, de 02 de agosto de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.059/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  o  Senhor  José Edeildo Bezerra

Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
(RG) nº 22.059.716-9 e CPF nº 118.169.208-35, em virtude
de habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado
em 10 de  abril  de  2023,  classificado  em 3º lugar,  para  o
emprego público da classe permanente de Técnico em
Edificações,  obedecidos  os  preceitos  da  Constituição
Federal, com contrato de trabalho regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 08A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Grupo
Ocupacional VIII – Técnico Operacional.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de agosto de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 02 de agosto de

2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

ERRATA EXTRATO DE ADITAMENTO

Na edição  do  dia  01  de  Agosto  de  2023,  do  Jornal
Oficial,  Poder  Executivo  de  Morungaba  –  Licitações  e
Contratos,  na  Publicação  do  Extrato  de  Contrato  –
Aditamento n° 067-A/2023.

Onde se lê: ADITAMENTO: Nº 067-A/2023
Leia-se: ADITAMENTO: Nº 066/2023
Ciência aos interessados.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: LEILÃO Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1147/07/2023
OBJETO:  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a

alienação  de  Bens  Inservíveis  e  Sucatas  Diversas,
pertencentes  ao  patrimônio  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba,  no estado em que se
encontram, num total de 18 (dezoito) lotes, descritos e
avaliados no Anexo I do Edital.

D A T A  D E  C R E D E N C I A M E N T O  D O S
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS /  ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia
23/08/2023 às 09:00 horas.

O  Edital  está  à  disposição  dos  interessados  para
consulta, a partir do dia 04/08/2023, na Seção de Gestão de
Suprimentos da Prefeitura,  sita  à  Av.  José Frare,  nº  40,
Centro, Morungaba/SP, no horário compreendido entre as
13:00 e 17:00 horas, podendo ser adquirido pelo valor de
R$ 15,00 (quinze reais), ou gratuitamente através do site
www.morungaba.sp.gov.br – Licitações – Editais.

Morungaba, 03 de agosto de 2023.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1173/07/2023
OBJETO: O objeto deste Edital é a seleção de projetos

culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” para receberem
premiação na categoria  “produção de eventos  musicais:
realização de espetáculos musicais de músicos, bandas e
grupos”, por meio da celebração de Termo de Execução
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do Município de Morungaba.

D A T A  D E  C R E D E N C I A M E N T O  P A R A
INTERESSADOS: De  07 de  agosto  de  2023 até  11  de
agosto de 2023.

O  Edital  está  à  disposição  dos  interessados  para
consulta,  a  partir  do  dia  04/08/2023  através  do  site
www.morungaba.sp.gov.br – Licitações – Editais.E
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Morungaba, 03 de agosto de 2023.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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